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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20220636 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9/2022-057-PMVX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20220552 
 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

atender as necessidades do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, que entre si celebram a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE VITÓRIA DO XINGU - SEMED e a 

empresa SOUZA & FADANELLI LTDA. 

 

 

 PARTES 

 

CONTRATANTE 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU - SEMED, inscrito 

no CNPJ sob o nº 14.811.402/0001-80, sediada à Rua Manoel Félix de Farias nº. 838, Bairro Centro, 

na cidade de Vitória do Xingu/PA, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Sr. GRIMÁRIO REIS NETO, Secretário Municipal de Educação. 

 

CONTRATADA 

 

A empresa SOUZA & FADANELLI LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 

14.564.846/0001-69, estabelecida à AC 2 Nº3715, SUDAM II, Altamira-PA, CEP 68374-312, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

FRANCISCO CANIDE DE SOUZA, residente na Rua 1, 3802, Sudam II, Altamira-PA, CEP 68371-

970, portador do CPF 253.036.512-15. 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO  

 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de Preços nº  

9/2022-057-FME, na Forma Eletrônica, processo nº 153/2022, homologada em 15/09/2022, do tipo 

Menor Preço por Item, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Decreto Federal nº 8538 de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 14 

de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e Serviços Comuns, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que 

regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93.  

 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público;  

 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP nº 9/2022-057-FME 

na forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, seus Anexos e a Ata de Registro 

de Preços nº. 20220552.   

 

1.4 - Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº 153/2022.  

 

1.5 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição.  

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 

as necessidades do Programa Nacional de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação 

de Vitória do Xingu – PA, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do 

presente Edital.  

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

010017  ARROZ BRANCO - Marca.: ORI                            QUILO               5.000,00             4,800        24.000,00 

        tipo 1, longo fino, constituídos de grãos inteiros, com 

        teor de umidade  máxima  15%,  isento  de  sujidades  e 

        materiais estranhos, embalagem   de   1   kg  em  sacos 

        plásticos transparentes e    atóxicos,    limpos    não 

        violados, resistentes que  garantam  a  integridade  do 

        produto até o  momento  do  consumo  acondicionados  em 

        fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente 

        os dados de  identificação  e  procedência,  informação 

        nutricional, número do    lote,   data   de   validade, 

        quantidade do produto.   O  produto  deverá  apresentar 

        validade mínima de  06 (seis) meses a partir da data de 

        entrega na unidade  requisitam  longo fino, tipo I, cor 

        branca polida, e  sem  sujidades / parasitas / larvas / 

        bolores, subgrupo polido.  Pacote  de  1 kg e Fardo com 

        até 30Kg.                                               

010044  BATATA INGLESA - Marca.: IN NATURA                    QUILO               1.000,00             5,770         5.770,00 

        Lavada, lisa, de  primeira, firme e intacta, sem lesões 

        de origem física,   perfurações  e  cortes,  tamanho  e 

        coloração uniformes, devendo   ser   bem  desenvolvida, 

        isento de sujidades,   parasitas   e   larvas.  De  boa 

        qualidade, inteiras, sem manchas, sem fungos.           

010114  FARINHA DE TRIGO - Marca.: ROSA BRANCA                QUILO                 780,00             7,590         5.920,20 

        ESPECIAL, Tipo 1,  enriquecido com ferro e ácido fólico 

        (Vitamina B9), com fermento, Pacote de 1 Kg / Fardo com 

        até 30 Kg.Prazo de validade: mínimo de 9 meses          

010202  PÃO MASSA FINA - Marca.: CONFIANÇA                    UNIDADE           120.000,00             0,920       110.400,00 

        Farinha de trigo  enriquecida com ferro, fermento, sal, 

        óleo, cor do  miolo levemente creme, casca cor dourada, 

        brilhante e crocante,   tamanho   uniforme.SEM  GORDURA 

        TRANS Pesando 50g cada.                                 

017663  MARGARINA DE 250g - Marca.: PRIMOR                    QUILO                 500,00            17,500         8.750,00 

        MARGARINA: PRODUZIDA EXCLUIVAMENTE  DE GORDURA VEGETAL, 

        COM ADIÇÃO DE SAL; EM POTES DE PROLIPROPILENO COM LACRE 

        DE PAPEL, ALUMANIDADO     ENTRE    A    TAMPA    E    O 

        POTE.RESISTENTE, QUE GARANTAM  A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

        ATÉ O MOMENTO  DO  CONSUMO  CONTENDO PESO LÍQUIDO 250g. 

        SEM GURDURAS TRAS    A    EMBALAGEM    DEVERÁ    CONTER 

        EXTERNAMENTE OS DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

        INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO   DE   LOTE,   DATA   DE 

        VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. O 

        PRODUTO DEVERÁ APRESENTA  VALIDADE  MÍNIMA  DE 06(SEIS) 

        MESES A PARTIR   DA   DATA   DE   ENTREGA   NA  UNIDADE 

        REQUISITANTE.                                           

                                                                

                                                                

077806  BOLACHA SALGADA TIPO CREAN CRACKER: - Marca.: BELMA   UNIDADE             2.000,00             5,100        10.200,00 

        BOLACHA SALGADA TIPO  CREAN CRACKER. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

        FARINHA DE TRIGO,  GORDURA  VEGETAL  HIDROGENADA, ÁGUA, 

        SAL E DEMAIS  SUBSTÂNCIAS  PERMITIDAS. ACONDICIONADA EM 

        PACOTE DE POLIPROPILENO, ATÓXICO HERMETICAMENTE VEDADOS 

        COM NO MÍNIMO  400g  E  EMBALADOS  EM  CAIXA DE PAPELÃO 

        LIMPA, ÍNTEGRA E  RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

        EXTERNAMENTE OS DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

        INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO   DE   LOTE,   DATA   DE 

        VALIDADE, QUANTIDADE DO   PRODUTO.   O  PRODUTO  DEVERÁ 

        APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 

        DE ENTREGA NA    UNIDADE   REQUISITANTE.                

        SEM   GORDURA                                           

        TRANS.                                                  
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078109  AÇUCAR 1KG,Acúcar - Marca.: TAÍ                       QUILO               3.000,00             4,250        12.750,00 

        Tipo cristal. Obtido  de  cana  de açúcar, com aspecto, 

        cor, cheiro próprios,  sabor doce, com teor de sacarose 

        mínimo de 99%p/p   e  umidade  máxima  de  ,3%p/p,  sem 

        fermentação, isento de  sujidades, parasitas, materiais 

        terrosos e detritos  animais  ou  vegetais. Embalado em 

        sacos plásticos íntegros     hermeticamente    fechados 

        contendo 1 kg,  acondicionados  em  fardos  lacrados. A 

        embalagem deverá conter   externamente   os   dados  de 

        identificação, procedência, informações   nutricionais, 

        número de lote,   data   de   validade,  quantidade  do 

        produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 

        6 meses a   partir  da  data  da  entrega  na  Unidade. 

        requisitante cor clara,  sem  umidade  e sem sujidades, 

        PCT. com 1kg, e fardo com até 30 kg.                    

091399  CAFÉ EM PÓ EMBALAGEM DE 250g - Marca.: MARATA         UNIDADE             2.000,00             8,430        16.860,00 

        TIPO 1 tradicional,Torrado  e moído, com certificado de 

        selo de pureza  ABIC,  acondicionado  em  embalagem  de 

        polietileno resistente, atóxica,     tipo     almofada, 

        contendo 250g                                           

         certificado  com  selo  de pureza ABIC,                

        com identificação na embalagem (rótulo) dos ingrediente 

        valor nutricional, peso,     foornecedor.    data    de 

        fabricação e validade.  Isento  de sujidades, parasitas 

        larvas e material   estranho.  Validade  mínima  de  06 

        (seis) meses a contar da data de entrega                

091401  LEITE EM PÓ INTEGRAL - PACOTE 200gr - Marca.: CCGL    UNIDADE             5.000,00             7,390        36.950,00 

        CONTENDO NO MINIMO 26% DE GORDURAS, EMBALADO EM PACOTES 

        PLÁSTICOS ALUMINIZADOS, LIMPOS       NÃO      VIOLADOS, 

        RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

        MOMENTO DE CONSUMO,    CONTENDO    NO    MINIMO   200g. 

        ACONDICIONADOS EM FARDOS   LACRADOS   OU  EM  CAIXA  DE 

                                                                

        PAPELÃO LIMPA, INTEGRA  E  RESISNTENTE.  A  EMBALAGEM   

        DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS                     

        DE INTENTIFICAÇÃO                                       

        E PROCEDENCIA INFORMAÇÃO  NUTRICIONAL,  NUMERO DO LOTE, 

        DATA DE                                                 

        VALIDADE,  QUANTIDADE  DO PRODUTO E NÚMERO DO           

        REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR                   

        VALIDADE MINIMA                                         

        DE 10 (DEZ) MESES A PARTI DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

        REQUISITANTE.                                           

        INSPECIONADO PELO      MINISTRO      DA                 

        AGRICULTURA, EMBALAGEM PROTETORA  ,  PACOTE  DE  200gr. 

        FARDO COM ATÉ 10Kg                                      

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      231.600,20 

 

O valor deste contrato,  é de R$ 231.600,20 (duzentos e trinta e um mil, seiscentos reais e vinte centavos). 
 

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

3.1 - DA CONTRATADA:  

 

3.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

3.1.1.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Secretaria Municipal de 

Educação de Vitória do Xingu. 

                      

3.1.1.2 - Trocar o produto se estiver em desacordo com as especificações do objeto 

licitado e descrito ato convocatório e seus anexos. 

 

3.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a aquisição total do produto. 
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3.1.1.4 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega do produto. 

 

3.1.1.5 - Entregar o produto nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no 

que couber às leis do consumidor. 

 

3.1.1.6 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, a qual formulará o pedido via e-mail, tendo a 

licitante o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação do pedido para entregar a 

mercadoria solicitada. 

 

3.1.1.7 - As entregas realizadas no deposito central e nas escolas devem ser feitas entre 

segunda e quarta feira entre 08:00hrs e 11:00hrs 

 

3.1.1.8 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

3.1.1.9 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

3.1.1.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

3.1.1.11 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

 

3.1.1.12 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

 

3.1.1.13 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu – 

SEMED, Departamento de Alimentação Escolar; 

 

3.1.1.14 - Acatar todas as orientações da Secretaria Municipal de Educação de Vitória 

do Xingu – SEMED, Departamento de Alimentação Escolar, emanadas pelo fiscal, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

3.1.1.15 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

3.1.1.16 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora.  

 

3.2 - DA CONTRATANTE:  
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3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

3.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição. 

 

3.2.1.2 - Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações 

e obrigações assumidas pelo fornecedor. 

 

3.2.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

3.2.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

3.2.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

3.2.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

3.2.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

3.2.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

 

4.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre 

as partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e legislação correlata, por meio de termo aditivo.  

 

4.2 - Rege-se o objeto deste projeto básico pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 

forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93;  

 

4.3 - O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 

após a emissão do Contrato.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 

5.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

 

5.1.1 - O prazo para início para entrega dos itens e da aquisição será conforme a necessidade 

da Secretaria Municipal de Vitória do Xingu e serão solicitados a partir de Ordem de Compra. 

A entrega do objeto deste Pregão Eletrônico será no local, dia e horário informado em 

formulário de Ordem de Compra, conforme solicitação da nutricionista responsável técnica 

da alimentação escolar. 
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5.1.2 – Os produtos deverão ser entregues na sede da cidade de Vitória do Xingu/PA.  

 

5.1.3 – Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagem ou condições diferentes das 

solicitadas; 

 

5.1.4 – Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo 

de validade, que seja de no mínimo 06 (seis) meses, após a data de entrega.  

 

5.1.5 – Todos os produtos a serem cotados deverão obedecer às normas de legislação vigente 

do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária (quando for o caso).   

 

5.1.6 - Os produtos mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 

comprovada a má fé do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos.  

 

5.2 - O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da Administração. 

 

5.3 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município e por este Edital; 

 

5.4 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será 

recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

6.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

6.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

6.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

localizado na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, 

acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

6.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 
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6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 

 

6.1.7 - Poderá a Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED, deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas 

pela contratada; 

 

6.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

6.1.8.1 - especificação correta do objeto, marca, e  

6.1.8.2 - número da licitação e contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

 

7.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte 

da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos 

elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21/06/93.  

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO  

 

8.1 - O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  

 

9 – CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU - SEMED - Contratante, mediante nomeação do (a) 

servido res:  ESMERALDA SOARES FARIAS – Matrícula: 0411252 (TITULAR) e LUCIANO 

COSTA DA SILVA – Matrícula: 0411291 (SUBSTITUTO), Portaria nº. 125/2022 designado (a) para 

este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

9.1.1 – A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

9.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

PARTICIPANTE: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITORIA DO XINGU - 

SEMED. 
 

Exercício 2022 Atividade 1401.123060006.2.048 Manutenção do PNAE-Jovens e Adultos  , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 69.862,00, Exercício 2022 Atividade 

1401.123610006.2.049 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar-PNAE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 82.821,00, Exercício 2022 Atividade 

1401.123650011.2.057 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar/Creche , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 39.155,00, Exercício 2022 Atividade 

1401.123650011.2.056 Manutenção do Programa Alimentação Escolar/Pré-Escolar , Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 39.762,20 . 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 

atendidas as disposições previstas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93. 

 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

12.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Vitória do Xingu, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 

de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:  

 

1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa;  

 

2 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
 

3 - Não mantiver a proposta;  
 

4 - Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;  
 

5 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

12.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada.  
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12.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no 

respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:  

 

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

 

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual;  

 

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

DO XINGU – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada.  

 

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Se os valores dos pagamentos 

devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;  

 

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;  

 

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais;  

 

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

 

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.  
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 

expressa. 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu - Pará, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia 

das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 

presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 

produzam seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Vitória do Xingu/PA, 28 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

__________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

 CNPJ(MF)  14.811.402/0001-80 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

SOUZA & FADANELLI LTDA 

CNPJ 14.564.846/0001-69 

CONTRATADO(A) 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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